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 Julgados indicados 
•    Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) que 

contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  doutrina e 
muito mais... 

 
•     Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 

PJERJ, pelo link "Periódicos". 
 

Verbete Sumular 
 
Súmula da Jurisprudência Predominante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro  
Fonte: DGCON e DJERJ.  

(retornar ao sumário) 

 
Notícias do STJ 

 
Ministra admite reclamação por constatar divergência jurisprudencial  
A ministra Isabel Gallotti admitiu reclamação com pedido de liminar contra acórdão 
da Justiça especial estadual por constatar divergência entre a decisão proferida e 
o entendimento consolidado em súmula do STJ.  
 
Segundo alega o reclamante, a decisão tomada pelo Terceiro Colégio Recursal 
dos Juizados Especiais Cíveis da comarca de São Paulo diverge da orientação 
definida na Súmula 362/STJ, a qual estabelece que “a correção monetária do 
valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”. O 
colégio recursal considerou que a data da citação é que deveria ser o termo inicial 
de incidência da correção monetária.  
 
Diante disso, o reclamante solicitou a declaração de nulidade do acórdão e, em 
liminar, pediu que fosse suspensa a tramitação do processo de execução 
provisória do julgado.  
 
A ministra Isabel Gallotti disse que uma análise preliminar do caso permite 
verificar provável divergência entre a decisão do colégio recursal e a súmula do 
STJ. A ministra verificou ainda “presença dos requisitos de urgência”, 
concedendo, com isso, liminar para suspender a decisão até o julgamento da 
reclamação pela Segunda Seção do STJ. 
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Processo: Rcl. 4455  
Leia mais... 
 

Aplicação da sucumbência recíproca em fase de execução de sentença não 
viola a coisa julgada  
A Segunda Turma, ao julgar recurso interposto pela Rio Grande Energia S/A, 
aplicou o entendimento da Corte no sentindo de que a mera determinação de 
compensação dos honorários de sucumbência na fase de execução de sentença 
não traduz ofensa à coisa julgada, por ser questão puramente instrumental, ligada 
às atribuições do juiz.  
A Rio Grande Energia S/A recorreu de decisão do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, que entendeu que aplicar a sucumbência recíproca, em fase de 
execução, seria violar a coisa julgada.  
 
Sustentou que não é preciso constar da sentença que a verba honorária será 
executada por sucumbência recíproca, de modo que a posterior aplicação do 
artigo 21 do Código de Processo Civil não configura ofensa à coisa julgada.  
 
Em seu voto, o ministro Mauro Campbell Marques, relator do recurso, afirmou que 
já é pacífico no STJ o entendimento segundo o qual eventual omissão da 
sentença, acerca da possibilidade de que verbas honorárias fixadas em quantias 
idênticas a favor das partes venham a ser consideradas como sucumbência 
recíproca, pode ser suprida em fase de cumprimento de sentença, sem que isso 
configure ofensa à coisa julgada, por se tratar de mera técnica de implementação 
de condenação em honorários advocatícios.  
 
Processo: REsp. 1282.008 
Leia mais... 
 

Mantido regime fechado para homem condenado por tentativa de estupro 
contra criança 
Está mantida a prisão em regime inicial fechado de um homem condenado a 
quatro anos e oito meses por tentativa de estupro de uma menina de dois anos e 
sete meses, em Ceilândia (DF). Por considerar que as condições do caso eram 
desfavoráveis ao réu, a Quinta Turma negou pedido da defesa para que a pena 
tivesse o cumprimento iniciado em regime semiaberto.  
 
O crime ocorreu no dia 27 de agosto de 2006. Segundo denúncia do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT), um morador vizinho ouviu os 
gritos da criança, arrombou a porta e encontrou o acusado nu, aparentemente 
bêbado, deitado sobre a criança também nua. Exames constataram que não 
houve a consumação do ato, apesar da vermelhidão nos genitais da criança.  
 
Em primeira instância, a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, em sete 
anos de reclusão. Posteriormente, no julgamento da apelação, foi reduzida pela 
tentativa em um terço, tornando-se definitiva em quatro anos e oito meses de 
reclusão. A defesa apelou, requerendo a absolvição por falta de provas. Entre 
outras coisas, alternativamente, pediu a mudança para o regime semiaberto.  
 
O pedido foi negado pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF). “Não há 
de se falar em absolvição com supedâneo no princípio do in dubio pro reo [na 
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dúvida, em favor do réu] se o conjunto probatório é firme e seguro quanto à 
autoria delitiva”, considerou o  
ribunal.  
 
Não retroage 
 
Em habeas corpus impetrado no STJ, a defesa sustentou que a fixação do regime 
fechado para o cumprimento da pena, com base na Lei 11.464/07, viola o princípio 
da irretroatividade da lei penal, uma vez que o delito foi praticado em agosto de 
2006. Requereu a concessão da ordem para determinar a fixação do regime inicial 
semiaberto. O parecer do Ministério Público foi pela denegação da ordem. 
 
Ao analisar o pedido, a ministra Laurita Vaz, relatora do habeas corpus, observou 
que tanto a sentença como o acórdão do TJDF determinaram o regime fechado 
com apoio na Lei 11.464, que tornou essa forma mais rigorosa obrigatória para os 
crimes hediondos, independentemente do tamanho da pena. Essa lei, porém, é 
posterior à data do crime, razão por que não pode retroagir em prejuízo do réu.  
 
Afastada a aplicação da Lei 11.464, a relatora afirmou que deve ser aplicado o 
artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal, o qual determina que o regime inicial 
seja fixado levando-se em consideração os critérios do artigo 59 do mesmo código 
– culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, 
circunstâncias e consequências do crime e o comportamento da vítima.  
 
Com base nas conclusões das instâncias ordinárias sobre as provas do processo, 
a ministra verificou estarem presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis ao 
réu, entre elas a maneira como o crime foi praticado, e votou pela denegação do 
habeas corpus, mantendo o regime inicial fechado, no que foi acompanhada de 
forma unânime pelos demais ministros.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
 
Leia mais... 
 
É possível indenização pelo DPVAT por acidente de trabalho na limpeza de 
trator  
A Terceira Turma aceitou recurso de trabalhador que sofreu amputação de uma 
perna e pretendia ser indenizado pelo Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT). O acidente 
aconteceu quando ele limpava um trator que, apesar de parado, estava em 
funcionamento.  
 
As instâncias anteriores negaram a pedido do autor, por entender que se tratava 
de acidente de trabalho e não automobilístico. Para o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais (TJMG), “o acidente não foi de trânsito, não podendo ser classificado como 
automobilístico, uma vez que o trator sequer estava em movimento. O veículo não 
estava transportando pessoas e o acidente ocorrido é unicamente de trabalho”.  
 
Porém, a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso na Terceira Turma, apontou 
que o fator determinante para a incidência do DPVAT é que o dano tenha sido 
causado por veículo automotor. “Em regra, os sinistros que porventura ocorram 
somente serão cobertos pelo seguro obrigatório quando o acidente ocorrer com 
pelo menos um veículo em movimento”, afirmou a relatora.  
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“Entretanto, é possível imaginar hipóteses excepcionais em que o veículo parado 
cause danos”, ponderou. “Para que seja admitida a indenização securitária, 
quando parado ou estacionado, é necessário que o veículo automotor seja causa 
determinante do dano”, concluiu.  
 
Causa ou cenário  
 
No caso, embora o trator não estivesse em movimento ou transportando pessoas 
em via pública, estava em funcionamento durante a limpeza, fazendo com que a 
esteira do vibroacabador puxasse e decepasse uma das pernas do trabalhador.  
 
“Em outras palavras, o veículo automotor (trator pavimentador) foi a causa 
determinante do dano sofrido pelo recorrente, sendo, portanto, cabível a 
indenização securitária. Com efeito, não se tratou de uma simples queda, como 
ocorrera em outras hipóteses nas quais essa Corte negou o direito à indenização 
do seguro DPVAT porque o veículo automotor somente fez parte do cenário do 
infortúnio”, concluiu.  
 
Quanto ao valor da indenização, a ministra apontou jurisprudência do STJ 
indicando que ele deve ser fixado com base no salário mínimo da data do 
acidente, atualizado até o pagamento. Como se trata de invalidez parcial 
permanente, o valor deve ser proporcional à lesão, até o limite de 40 salários 
mínimos, mas o arbitramento será feito pelo TJMG.  
 
Processo: REsp. 1245.817 
Leia mais... 
 

Lesão em cirurgia que causou morte por infecção caracteriza acidente para 
efeito de seguro  
A Sul América Seguros de Vida e Previdência terá de pagar a familiares de uma 
segurada falecida o valor de R$ 33 mil para complementar a cobertura do seguro 
de vida por morte natural. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que a 
lesão acidental no baço da paciente durante cirurgia de redução de estômago, 
causadora de infecção generalizada que resultou na sua morte, deve ser 
considerada para fins securitários como fato acidental, não natural, importando por 
isso em indenização maior.  
 
O recurso no STJ é da mãe e de irmãs da segurada, moradoras de Mato Grosso 
do Sul, beneficiárias da apólice contratada em 1974. Portadora de obesidade 
mórbida, a paciente se submeteu à cirurgia de redução de estômago em março de 
2002. Durante a operação, seu baço foi lesionado e acabou retirado. Três dias 
após, ela teve alta.  
 
No entanto, por apresentar complicações pós-operatórias, três dias depois ela 
retornou ao hospital. O quadro era de septicemia (infecção generalizada). 
Passados 20 dias da cirurgia, a paciente morreu.  
 
A Sul América pagou a indenização da cobertura básica por morte natural, por 
entender que o caso não se enquadraria na definição de acidente pessoal 
estabelecida pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), autarquia 
vinculada ao Ministério da Fazenda, que fiscaliza o mercado de seguros.  
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As beneficiárias ajuizaram ação contra a seguradora para obter a diferença da 
indenização por morte acidental. Em primeiro grau tiveram sucesso, mas a Sul 
América apelou e o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) entendeu 
ser indevida a complementação.  
 
Para o tribunal local, as complicações pós-operatórias decorrentes de infecção 
generalizada, oriunda de cirurgia de redução de estômago, deveriam ser 
consideradas causa de morte natural, para fins securitários. Isso porque “o 
falecimento se deu não em virtude de causa externa, súbita e violenta, mas sim 
em decorrência de doença (obesidade/infecção), um processo interno inerente ao 
ser humano”. De acordo com o TJMS, ainda que inesperada, a morte não teria 
sido acidental.  
 
Qualificação jurídica 
 
As beneficiárias recorreram ao STJ. A relatora, ministra Isabel Gallotti, delimitou a 
questão: “Discute-se, em realidade, a qualificação jurídica do evento que resultou 
na morte da segurada, caracterizando por acidente ou por fato natural o 
desenrolar do procedimento cirúrgico que a vitimara.”  
 
A partir disso, a ministra explicou que a análise do recurso não exige do STJ 
reexame de provas ou fatos e tampouco interpretação de cláusula contratual, 
condutas vedadas ao STJ pelas Súmulas 7 e 5, respectivamente.  
 
Gallotti ressaltou que “a infecção generalizada, resultante da imprevista lesão do 
baço da paciente, não se manteve na linha natural do desdobramento cirúrgico”. O 
acontecimento representou evento não esperado e pouco provável, fator externo e 
involuntário ao ato cirúrgico.  
 
A ministra entendeu que a infecção não foi complicação cirúrgica decorrente da 
obesidade ou de qualquer outro fato interno do organismo da vítima que a 
fragilizasse, contribuindo para o insucesso da cirurgia. “Houve um fato externo”, 
resumiu, “a lesão ao baço acidentalmente ocorrida”.  
 
Como a infecção causadora da morte foi provocada pela lesão acidental, não tem 
fundamento a alegação de morte natural, devendo, portanto, ser complementado 
o pagamento da indenização por morte acidental – concluiu a Quarta Turma, ao 
acompanhar de forma unânime o voto da relatora.  
 
Processo: REsp. 1184189 
Leia mais... 
 

Corte Especial: leis estaduais não podem tratar de condições de atendimento 
em agências bancárias  
A Corte Especial considerou inconstitucionais quatro leis do estado do Rio de 
Janeiro que disciplinam condições de prestação de serviço bancário dentro do 
espaço físico das agências. A decisão, por maioria de votos, deu-se na análise de 
uma arguição de inconstitucionalidade em recurso movido pela Federação 
Brasileira de Bancos (Febraban) e vale para o caso julgado.  
 
As Leis Estaduais 3.533/01, 3.273/99, 3.213/99 e 3.663/01 determinam a 
colocação de assentos nas filas especiais para aposentados, pensionistas, 
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gestantes e deficientes físicos; a instalação de banheiros e bebedouros para 
atendimento aos clientes; a disponibilização de cadeira de rodas para atendimento 
ao idoso; e a adoção de medidas de segurança em favor de consumidores 
usuários de caixas eletrônicos nas agências bancárias.  
 
O relator, ministro Benedito Gonçalves, considerou que as matérias tratadas nas 
leis estaduais dizem respeito ao funcionamento interno das agências bancárias e, 
por conseguinte, às atividades-meio dessas instituições. “O intuito é amparar o 
consumidor, propiciando-lhe melhor espaço físico e tratamento mais respeitoso e 
humanitário”, destacou o ministro.  
 
Assim, Benedito Gonçalves entende que as questões têm evidente interesse local, 
cuja competência legislativa é do município, por força do disposto no artigo 30, I, 
da Constituição Federal, e não do estado, ao qual é vedado implicitamente 
normatizar matérias expressamente afetas a outros entes públicos pelo texto 
constitucional.  
 
A conclusão da Corte Especial é que o estado do Rio de Janeiro não tinha 
competência para legislar sobre atendimento ao público no interior de agências 
bancárias, o que, por se tratar de questão vinculada a interesse local, compete ao 
município.  
 
Acompanharam o relator os ministros Cesar Asfor Rocha, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Gilson Dipp, Casto Meira, Humberto Martins e Maria Thereza de Assis 
Moura. Votaram de forma divergente, rejeitando a arguição de 
inconstitucionalidade, os ministros Luis Felipe Salomão, João Otávio de Noronha e 
Laurita Vaz.  
 
Resolvida a questão constitucional, o recurso em mandado de segurança da 
Febraban – que contesta autuações lavradas contra seus associados com base 
nas leis estaduais analisadas e em leis municipais de Barra Mansa e Nova Iguaçu, 
ambos no Rio – ainda será julgado pela Primeira Turma do STJ.  
 
Processo: RMS. 28910 
Leia mais... 
 
Corte Especial abre ação por injúria em briga de dirigentes do Fluminense 
Supostas ofensas dirigidas ao então presidente do Fluminense Futebol Clube, 
durante reunião do conselho deliberativo em 2010, acabaram chegando ao 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), órgão da Justiça brasileira responsável pela 
uniformização da jurisprudência infraconstitucional.  
 
A Corte Especial decidiu receber a queixa do então presidente do clube, o médico 
Roberto Horcades Figueira, contra o conselheiro do Tribunal de Contas do 
Município do Rio de Janeiro (TCMRJ) Antônio Carlos Flores de Moraes. O 
conselheiro, que tem foro especial no STJ, teria, segundo a queixa, cometido crime 
de injúria.  
 
Em reunião do conselho do Fluminense, em 30 de março de 2010, à qual estavam 
presentes cerca de 300 pessoas, após exposição da situação financeira da 
agremiação pela diretoria, Moraes chamou os dirigentes de “dissipadores”. Ele 
também comparou Horcades ao ex-governador do Distrito Federal José Roberto 
Arruda, que, alvo de investigação por suspeita de corrupção, no mês anterior havia 
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sido preso por ordem do STJ. “Se fosse aqui Brasília, governador Arruda é um 
santo”, disparou.  
 
Falou também que, caso se tratasse de administração pública, “poderia enquadrar 
o presidente em pelo menos dois crimes” – crime de responsabilidade (por ordenar 
abertura de crédito em desacordo com limites do orçamento) e crime contra as 
finanças públicas (por ordenar despesas não autorizadas por lei).  
 
“A situação de hoje do Fluminense Futebol Clube seria motivo de penalidades 
sérias se estivéssemos sob a égide das finanças públicas”, opinou durante a 
reunião. As afirmações de Moraes, que era candidato à direção do Fluminense em 
chapa contrária à situação, repercutiram no dia seguinte no jornal Extra, do Rio de 
Janeiro.  
 
Queixa-crime  
 
Sentindo-se ofendidos, Horcades e outros 11 dirigentes do clube apresentaram 
queixa por injúria contra Moraes. O relator da ação, ministro Felix Fischer, 
entendeu não haver legitimidade ativa dos dirigentes, mas apenas do ex-presidente 
do Fluminense, para propor a ação.  
 
Apesar de ter sido intimado pelo STJ a propor transação penal, Horcades não se 
manifestou. Nas ações penais públicas por delitos de menor potencial ofensivo, a 
transação penal é um acordo proposto pelo Ministério Público para que o processo 
não tenha início, desde que o acusado cumpra determinadas condições e 
requisitos (como não ter antecedentes). No caso, trata-se de ação penal privada e 
caberia ao autor da queixa apresentar a transação.  
 
Preliminarmente, o ministro Fischer considerou que o silêncio de Horcades quanto 
à transação penal não implica perempção (extinção do processo em virtude de 
abandono). Nesse ponto, discordou apenas a ministra Maria Thereza de Assis 
Moura.  
 
Limites  
 
Para o relator da ação penal, ministro Felix Fischer, a atmosfera em que ocorreu o 
episódio é propícia ao debate acalorado, porque reflete uma relação afetiva dos 
sócios e conselheiros com a agremiação esportiva. “O futebol é um forte traço da 
nossa cultura”, avaliou.  
 
O relator ressalvou que Moraes tem direito a criticar as contas, não só por ser 
membro do conselho deliberativo, mas por ter largo conhecimento no tema, já que 
ocupa o cargo de conselheiro do Tribunal de Contas do município. Por isso, a 
expressão “dissipador”, no sentido de esbanjador, utilizadas por Moraes, não 
evidenciaria a intenção de injuriar. Até aí haveria exercício regular do direito de 
criticar.  
 
Porém, segundo o relator, as demais declarações, à primeira vista, extrapolam os 
limites da conduta legítima. no instante em que foi feita alusão à prática de delitos 
contra as finanças públicas. O ministro Fischer destacou que, associada a uma 
comparação com o ex-governador do DF, não há como não identificar na afirmação 
do conselheiro, pelo menos de forma indiciária, a intenção de injuriar.  



 
Com a decisão da Corte Especial, terá seguimento no STJ a ação penal contra o 
conselheiro do TCMRJ.  
 
Processo: APn. 634 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgados indicados 
 
Acórdãos 
           
0014640-74.2009.8.19.0038 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 20.03.2012 e p. 
22.03.2012 
Agravo inominado. Monocrática que deu provimento à apelação cível e julgou 
improcedente o pedido de reparação de danos morais, mantendo, 
excepcionalmente, a condenação do apelante nos consectários da sucumbência e 
alterando apenas a verba honorária. Agravante que se mostra irresignado com sua 
condenação ao pagamento de tais consectários, ao argumento de que a autora 
tornou-se completamente vencida. Princípio da Sucumbência que deve ser 
analisado em consonância com o Princípio da Causalidade, sob pena de ser 
prejudicado aquele que não deu causa à propositura da demanda. Agravante que, 
mesmo não vencido, foi quem deu causa à instauração do processo, devendo arcar 
com os encargos dele decorrentes. Precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça. 
Agravo que nada aporta de novo, seja no plano dos fatos, seja na dimensão 
jurídica, de modo que não se presta a embasar reforma de monocrática isenta de 
error in judicando. Recurso a que se nega provimento. 
 

0010953-68.2009.8.19.0045 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 20.03.2012 e p. 
22.03.2012 
Agravo inominado em apelação cível. Direito civil do consumidor. Compra de 
garrafa de refrigerante de 600 ml. Presença de corpo estranho sólido, visível a olho 
nú, boiando no Interior do recipiente plástico lacrado. Pedido de devolução, em 
dobro, do valor pago (r$ 3,00 – Três reais), e indenização por danos morais. 
Sentença de improcedência. Irresignação. Apelo provido parcialmente, de forma 
monocrática. Inconformismo da autora. Dano moral não configurado. Compra de 
produto viciado que não chegou a ser consumido. Situação que embora 
desagradável, não chega a romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. 
Recentíssimo precedente do c. Superior Tribunal de Justiça, reafirmando a 
jurisprudência dominante. Agravo que nada aporta de novo, seja no plano dos fatos, 
seja no do direito, de modo que não embasa reforma de monocrática isenta de error 
in Judicando. Recurso a que se nega provimento. 
Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 
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Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
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